LEI N.º 1.510 DE 11/07/95

Altera a redução de dispositivo da Lei n° 1.302, de 18/06/93, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica alterada a redação dos incisos III e Iv do art. 4° da Lei n° 1.302, de 18/06/93, que passam a vigorar com seguinte redação:

 “Art. 4° - ...... 

III – Ano de 1995: janeiro a dezembro ......................até 30% (trinta por cento) ;

IV – Ano de 1996: janeiro a dezembro .........................até 30% (trinta por cento)”.

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° (primeiro) de janeiro de  1995. 

Timóteo, 11 de julho  de 1995; 31° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA 

PREFEITO MUNICIPAL

